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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 57, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de
2018, que estabelece orientações para que os órgãos
e as entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional adotem
procedimentos para a estruturação, a execução e o
monitoramento de seus programas de integridade e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, e os arts.
19 e 20 do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional deverão instituir Programa de Integridade que demonstre o
comprometimento da alta administração e que seja compatível com sua natureza, porte,
complexidade, estrutura e área de atuação.

§ 1o O comprometimento da alta administração deverá estar refletido em
elevados padrões de gestão, ética e conduta, bem como em estratégias e ações para
disseminação da cultura de integridade no órgão ou entidade.

§ 2o A instituição do Programa de Integridade ocorrerá por fases e será
formalizada por meio de Plano de Integridade.

Art. 2º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - Programa de Integridade: conjunto estruturado de medidas institucionais

voltadas para a prevenção, detecção, punição e remediação de práticas de corrupção,
fraudes, irregularidades e desvios éticos e de conduta;

II - Risco para a Integridade: vulnerabilidade que pode favorecer ou facilitar a
ocorrência de práticas de corrupção, fraudes, irregularidades e/ou desvios éticos e de
conduta, podendo comprometer os objetivos da instituição;

III - Plano de Integridade: documento, aprovado pela alta administração, que
organiza as medidas de integridade a serem adotadas em determinado período de tempo,
devendo ser revisado periodicamente.

Primeira fase
Art. 4º Na primeira fase da instituição do Programa de Integridade, os órgãos

e as entidades deverão constituir uma unidade de gestão da integridade, à qual será
atribuída competência para:

I - coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa de
Integridade;

II - orientação e treinamento dos servidores com relação aos temas atinentes
ao Programa de Integridade; e

III - promoção de outras ações relacionadas à implementação do Programa de
Integridade, em conjunto com as demais unidades do órgão ou entidade.

§ 1o A unidade de gestão da integridade deverá ser dotada de autonomia e de
recursos materiais e humanos necessários ao desempenho de suas competências, além de
ter acesso às demais unidades e ao mais alto nível hierárquico do órgão ou entidade.

§ 2º Os órgãos e as entidades deverão constituir a unidade de gestão de
integridade no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação desta Portaria.

Segunda fase
Art. 5º Na segunda fase, os órgãos e as entidades deverão aprovar seus Planos

de Integridade, contendo:
I - caracterização do órgão ou entidade;
II - ações de estabelecimento das unidades de que tratam os art. 4º e 6º desta

Portaria;
III - levantamento de riscos para a integridade e medidas para seu tratamento;

e
IV - previsão sobre a forma de monitoramento e a realização de atualização

periódica do Plano de Integridade.
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão aprovar seus Planos de

Integridade até o dia 29 de março de 2019.
Art. 6º Para o cumprimento do disposto no inciso II do art. 5º desta Portaria,

os órgãos e as entidades deverão atribuir a unidades novas ou já existentes as
competências correspondentes aos seguintes processos e funções:

I - promoção da ética e de regras de conduta para servidores, observado, no
mínimo, o disposto no Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de
1º de fevereiro de 2007, e na Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão
de Ética Pública - CEP;

II - promoção da transparência ativa e do acesso à informação, observado no
mínimo o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no Decreto nº 7.724, de
16 de maio de 2012, e na Resolução nº 11, de 11 de dezembro de 2017, da CEP;

III - tratamento de conflitos de interesses e nepotismo, observado no mínimo o
disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de
2010, e na Portaria Interministerial nº 333, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da
União, de 19 de setembro de 2013;

IV - tratamento de denúncias, observado, no mínimo, o disposto no Decreto nº
9.492, de 5 de setembro de 2018, na Lei nº 13.460 de 26 de junho de 2017, na Instrução
Normativa Conjunta nº 1 da Corregedoria-Geral da União e da Ouvidoria-Geral da União,
de 24 de junho de 2014, e na Instrução Normativa nº 1 da Ouvidoria-Geral da União, de
05 de novembro de 2014;

V - verificação do funcionamento de controles internos e do cumprimento de
recomendações de auditoria, observado no mínimo o disposto na Instrução Normativa CGU
nº 03, de 9 de junho de 2017, e da Instrução Normativa CGU nº 08, de 6 de dezembro de
2017; e

VI - implementação de procedimentos de responsabilização, observado, no
mínimo, o disposto no Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, na Portaria CGU nº 335,
de 30 de maio de 2006, na Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007, e na Portaria
CGU nº 1.196, de 23 de maio de 2017.

Terceira fase
Art. 7º Na terceira fase, os órgãos e as entidades deverão executar e monitorar

seu Programa de Integridade, com base nas medidas definidas por seu Plano de
Integridade.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão buscar expandir o alcance
de seu Programa de Integridade para as políticas públicas por eles implementadas e
monitoradas, bem como para fornecedores e outras organizações públicas ou privadas com
as quais mantenha relação.

Art. 8º A Controladoria-Geral da União - CGU monitorará o atendimento do
disposto nesta Portaria pelos órgãos e entidades e publicará periodicamente esses
resultados.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

Tribunal de Contas da União
DECISÃO NORMATIVA Nº 173, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

Aprova, para o exercício de 2019, os coeficientes a serem utilizados no cálculo das quotas para a distribuição dos recursos previstos no art.
159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal, bem como da Reserva instituída pelo Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de
1981.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 29 do Regimento Interno do TCU, e
Considerando o que dispõe o art. 161, parágrafo único, da Constituição Federal e o art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992;
Considerando o constante no art. 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal, nos arts. 90 a 92 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário

Nacional), com as alterações introduzidas pelo Ato Complementar 35, de 28 de fevereiro de 1967, pelo Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981, pela Lei Complementar 59,
de 22 de dezembro de 1988, e pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013;

Considerando o disposto na Lei Complementar 62, de 28 de dezembro de 1989, alterada pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013; e na Lei Complementar
91, de 22 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Complementar 106, de 26 de março de 2001, e pela Lei Complementar 165, de 3 de janeiro de 2019; e

Considerando as informações constantes do processo TC 037.723/2018-9, resolve, ad referendum do Plenário:
Art. 1º Ficam aprovados, para o exercício de 2019, na forma dos Anexos I a X desta Decisão Normativa, os coeficientes destinados ao cálculo das quotas referentes ao

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), previsto no art. 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal, bem como da Reserva instituída pelo art. 2º do Decreto-
Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981.

Art. 2º Fica revogada a Decisão Normativa - TCU nº 171, de 21 de novembro de 2018.
Art. 3º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2019.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO

ANEXOS

DECISÃO NORMATIVA - TCU Nº 173, DE 4 DE JANEIRO DE 2019, QUE Aprova, para o exercício de 2019, os coeficientes a serem utilizados no cálculo das quotas para a distribuição
dos recursos previstos no art. 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal, e da Reserva instituída pelo Decreto-lei 1.881, de 27 de agosto de 1981
DECISÃO NORMATIVA - TCU Nº 173, DE 4 DE JANEIRO DE 2019
RELAÇÃO DE ANEXOS
EXERCÍCIO 2019

ANEXO D ES C R I Ç ÃO
Anexo I FPM - Composição
Anexo II FPM - Fator população
Anexo III FPM - Fator renda per capita
Anexo IV FPM - Capitais - Cálculo dos coeficientes
Anexo V FPM - Reserva - Cálculo dos coeficientes
Anexo VI FPM - Interior - Participação dos estados no total a distribuir
Anexo VII FPM - Interior - Tabela para o cálculo de coeficientes
Anexo VIII FPM - Interior - Totais por UF
Anexo IX FPM - Interior - Cálculo dos coeficientes
Anexo X FPM - Nota explicativa

ANEXO I DA DECISÃO NORMATIVA - TCU Nº 173, DE 4 DE JANEIRO DE 2019
FPM - COMPOSIÇÃO
EXERCÍCIO 2019

Denominação Participação Percentual
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza (IR)

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 22,5 22,5
Fundo de Participação dos Municípios (FPM)* 1,0 1,0
Fundo de Participação dos Municípios (FPM)** 1,0 1,0
T O T A L 24,5 24,5

Fonte: Constituição Federal, art. 159, inciso I, alíneas "b, "d" e "e".
* Será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano (Emenda Constitucional 55, de 2007).
** Será entregue no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano (Emenda Constitucional 84, de 2014).
ANEXO II DA DECISÃO NORMATIVA - TCU Nº 173, DE 4 DE JANEIRO DE 2019
FPM - FATOR POPULAÇÃO
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